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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE N.º 49, DE 2004 
(Do Sr. Paulo Lima) 

 
Propõe que esta Comissão de Defesa do Consumidor fiscalize as 
empresas telefônicas em relação às reclamações dos abusos cometidos 
na fixação de preços e tarifas indevidas. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
NUMERE-SE, PUBLIQUE-SE E ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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                        Senhor Presidente, 

 

  

 Com base no art. 100, § 1º, combinado com os arts. 60, inciso II, e 61  

do Regimento Interno, proponho a V.Ex.ª que, ouvido o Plenário desta Comissão, se 

digne adotar as medidas necessárias para realizar ato de fiscalização e controle, 

tendo em vista sucessivas reclamações recebidas por esta Comissão dos abusos 

cometidos pelas empresas telefônicas na fixação de  preços e tarifas indevidas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

                                      

                                  A Comissão de Defesa do Consumidor recebe, 

freqüentemente, correspondências de milhares de usuários de telefone reclamando 

dos preços abusivos e tarifas indevidas cobradas pelas empresas telefônicas. 

Apenas para ilustrar, salientamos que, este ano, durante a tramitação do PL 

5.476/01, do Sr. Marcelo Teixeira, que “modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, determinando que a estrutura tarifária dos serviços de telefonia fixa comutada, 

prestados em regime público, seja formada apenas pela remuneração das ligações 

efetuadas”, esta Comissão chegou a receber mais de 20.000 (vinte mil) 

manifestações favoráveis ao projeto, um recorde alcançado neste Órgão.  

 Tal fato, o grande volume de correspondências recebidas, não só 

demonstra que os consumidores estão insatisfeitos com os preços abusivos dos 

serviços das empresas telefônicas, mas comprova que esta Comissão tem que 

intervir neste assunto. Não é admissível para nós, que lutamos pela defesa do 

consumidor, que a tarifa de assinatura básica gire em torno de 30 reais o que 

representa mais  que 10 % do salário mínimo, a remuneração de grande parte dos 

cidadãos brasileiros. Além disso, acrescentamos que, segundo o IBGE, os gastos 

com telefonia aumentaram em mais de 600% entre 1995 e 2003, frente a uma 

inflação, medida pelo IPCA, de 120%. 

 Como se pode ver, a forma que as altas tarifas estão sendo praticadas 

reflete em um grave fator de exclusão social, já que impedem o acesso desses 
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serviços a uma grande e expressiva parcela da população brasileira. Dessa forma, 

considerando a importância do assunto exposto, solicito o apoio dos parlamentares 

desta Comissão de Defesa do Consumidor para a aprovação desta Proposta de 

Fiscalização e Controle. 

 

 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2004. 

 

 

PAULO LIMA 

    Deputado Federal  
     PMDB – SP 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO 
DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989 
 

 
Aprova o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. 

 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção X 

Da Fiscalização e Controle 

 

Art. 60. Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e controle do Congresso 
Nacional, de suas Casas e Comissões: 
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I - os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial referida no art. 70 da Constituição Federal; 

II - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta, seja qual for a autoridade que os tenha praticado; 

III - os atos do Presidente e Vice-Presidente da República, dos Ministros de 

Estado, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do 
Advogado-Geral da União, que importarem, tipicamente, crime de responsabilidade; 

IV - os de que trata o art. 253. 
 
Art. 61. A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão 
às regras seguintes: 

I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer 
membro ou Deputado, à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da 
providência objetivada; 

II - a proposta será relatada previamente quanto à oportunidade e conveniência da 
medida e o alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do 

ato impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação; 
III - aprovado pela Comissão o relatório prévio, o mesmo Relator ficará 

encarregado de sua implementação, sendo aplicável à hipótese o disposto no § 6o do art. 35; 

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da 
legalidade do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e 

quanto à eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, 
atenderá, no que couber, ao que dispõe o art. 37. 

§ 1o A Comissão, para a execução das atividades de que trata este artigo, poderá 

solicitar ao Tribunal de Contas da União as providências ou informações previstas no art. 
71, IV e VII, da Constituição Federal. 

§ 2o Serão assinados prazos não inferiores a dez dias para cumprimento das 
convocações, prestação de informações, atendimento às requisições de documentos públicos 
e para a realização de diligências e perícias. 

§ 3o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a apuração da 
responsabilidade do infrator, na forma da lei. 

§ 4o Quando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou 
confidencial, identificados com estas classificações, observar-se-á o prescrito no § 5o do art. 
98. 

 
Seção XI 

Da Secretaria e das Atas 

 
Art. 62. Cada Comissão terá uma secretaria incumbida dos serviços de apoio 

administrativo. 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara. 
§ 1o As proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição, 

projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e 
controle. 

§ 2o Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e 
concisos, e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1o 
do art. 111. 

§ 3o Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado 
objetivamente declarado na ementa, ou dele decorrente. 

 
Art. 101. A apresentação de proposição será feita: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 
 

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de 
Telecomunicações, a Criação e 

Funcionamento de um Órgão Regulador e 
outros Aspectos Institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

 
 

LIVRO I 
 

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 
Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 
serviços de telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e 

a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita 

e espectro de radiofreqüências. 
  
Art. 2º O Poder Público tem o dever de: 

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 
razoáveis, em condições adequadas; 

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 
serviços de interesse público em benefício da população brasileira; 
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III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 
incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários; 
IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 
V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento 

tecnológico e industrial em ambiente competitivo; 
VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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